0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Multa por agravo ndo se aplica serecurso discute a
propria sancao, decide STJ

A parte que é multada pelo agravo interno inadmissivel ou julgado improcedente por unanimidade ndo precisafazer o
pagamento da multa se quiser recorrer para questionéla.

Gustavo Lima/STJ

Essa concluséo é da Corte Especia do Superior Tribunal de Justica, que
deu provimento a embargos de divergéncia para reafirmar a posi¢ao
firmada sobre o tema ha pouco mais de um ano.

O caso envolve a aplicagéo do artigo 1.021 do Cédigo de Processo Civil,
gue trata dainterposicéo do agravo interno — o recurso contra a decisao
monocratica do relator, que é julgado col egiadamente.

O 8 4° diz que, quando esse agravo for manifestamente inadmissivel ou
improcedente em votagdo unénime, o agravante deve ser condenado a
pagar multa fixada entre 1% e 5% do valor atualizado da causa, em
decisdo fundamentada.

A sanc¢do tem como objetivo desestimular comportamentos protel atérios.
Corte Especial reafirmou interpretacso sobre multa por O § 5° aindafixa que qualquer recurso subsequente s pode ser
agravo interno quando recurso visa discutir a prépria interposto se houver o depésito prévio do valor da multa.
sancao

Multa pararecorrer contraa multa

A questdo é se essa norma se aplica quando a parte questiona a sangdo. Apesar de ter decidido o tema em abril de 2025, a
Corte Especial mais umavez teve divergéncia sobre o0 assunto.

Relator dos embargos de divergéncia, o ministro Jodo Otavio de Noronha votou por condicionar o trémite do recurso
especial ao STJ ao pagamento da multaimposta pelo tribunal de apel acéo.

Para ele, o recolhimento do valor é pressuposto objetivo de admissibilidade de qual quer recurso posterior. “E irrelevante o
contetdo dairresignacdo recursal, sendo as excegdes apenas as previstas no paragrafo 5° do artigo 1.021" — néo incide
essa exigéncia para a Fazenda Publica e o beneficiério da gratuidade de Justica.

Essa posicao foi acompanhada pelos ministros Humberto Martins e Sérgio Kukina e ficou vencida.
| nter pretacao nao literal

Abriu adivergéncia vencedora o ministro Og Fernandes, acompanhado pelos ministros Raul Araljjo, Maria Thereza de
Assis Moura, Luis Felipe Saloméo, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Béas Cueva e Sebastido Reis Junior.

Para eles, ainterpretacéo literal do artigo 1.021 do CPC produz uma consequéncia incompativel com alégica do devido
processo legal: elaimpede o controle jurisdicional da multaimposta conforme o § 4°.

Og Fernandes destacou que a multa em questdo tem carater sancionatério e pressupde a ocorréncia do abuso do direito de
recorrer no agravo interno. Ja o recurso para desconstituir a san¢aéo ndo necessariamente sera protelatorio também.

“O pressuposto objetivo do artigo 1.021 do CPC deve ser interpretado de acordo com sua finalidade tel eol 6gica,
restringindo-se as hipdteses em que 0 hovo recurso reproduza discussdo ja decidida e em relacéo a qual tenha sido
reconhecido comportamento processual abusivo.”

Namesmallinha, Raul Araljo acrescentou que, se a parte precisar pagar a multa para recorrer contraa multa, isso resultara
em ato incompativel com a vontade de recorrer, conforme o artigo 1.000, § 1°, do CPC, o que ndo se pode admitir.
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